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PARECER N" 46, DE 2021.

PROJETO DE LEI N" 28, DE 2021

Se or

pRoposrÇÃo, Al-tpRÂ Â LEI MUNICIrAL N". 7.185 DE 17 DE DEZEMBRo DE 2o2o -
LEr ORÇÂMENTÀRrÂ ÂNUAL pÂRA 2021 - LOA

PROPONE NTE: Prefeito Municipal

RELÂTOR: Pedto Sampaio/PSC

PARECER DA coMrssÃo, rlvonÁver

I - 1TELATORIO

Compete à Comissão de Jusuça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Anteprojeto aptesentado pelo Executivo visa alterar a lei municipal n". 7.185 de 17 de

dezembro de2020 - lei orçamentânaantalpara2l?l -LOA

Confome jutÍificaliua a proposta legislatiaa objetiua a incluúo no Oryamento da Serretaria Munidpa/ de

Edauçã0, do elemento de detpua 4.4.50.12 - "Auxí/ior", uivndo poribilitar a trantferênda d.e recarsot.financeirot àt

Irctituiçõer priuada rcn fnt luratiuot qae forrualiryram parcerias con o Muniúpio de Cauauel, por iníemádio da

Seretaia Munidpal dt Educal,ão no m* dr dcqembro di 2020, poribilitanda que e$as entidadw poxam ad?airir

equipamento.r e materiait de uto perznanente, rvm foco ern ne/horar e amp/iar o atendimento na Edac:ação bátira, nat

modalidad.et dt Edacação l(àntil e E dacação Eryecial.

Ot rerarsot fnanairu úo proaenientet do Fundo de Manutenção e Dercnuolaimento da Edutay:ão Báita -

FUNDEB, o qual foi in$ituído como inrtramentl penzaflente dt fnandamento da edutal:ão pública por neio da E menda

Constitulional n" 108, de 27 de ago$o de 2020, e enclfltra-.re regulamentado pelaL"ei no 14.1 13, de 25 de derymbro de

2020.
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O presente projeto apresentado pelo Chefe do Executivo Municipal visa alterar a lei municipal

n". 7.185 de 17 de dezembro de2020 - Iei orçamentâríaanualpara202l -LOA

Os créditos adicionais especiais são destinados a despesas que não haia dotação orçamentâria

especifica e devem seÍ autoÍtzados por lei e abertos por meio de decteto executivo, com espeque no o arttgo 41

inciso II e artigo 42 daLei 4.320/64.

Os Doutrinadores J. TE,IXEIRÂ MACHADO JR. " HERÀLDO DÂ COSTÂ llE,IS nos

explicam o seguinte: "Quando os ctéditos oÍçamentários, inclusive os créditos especiais, abeÍtos e

aditados ao orçamento anual, são ou se tornam insuÍicientes, a legislação autotiza a abertura de

créditos suplementares. Estes estão assim diretamente relacionados ao orçamento. Suplementa-se,

pois, os créditos do orçamento anual".

Ressalte-se que créditos suplementares e especiais dependem de recursos livre pata a sua

conuetização, ou seja, a abertura de crédito adicional deve ser feito por meio de justificativa, bem como

depende a existência de recursos nos termos do artigo 43 caput e parágrafo lo da Lei 4.32011964 combinado

com o artigo 167 inciso V da Carta Magna.

Os créditos especiais são abertos através de lei. É o que prevê a nossa CartaFundamental

AÍt. 167. São aedados:

V - a aberlura de nédito saJ:lementar ou epedal sem préuia auloriiação legislaliua e sem indicação dos recur-çot'

correspondenlet;

Ademais, o artigo 68 da Lei Orgânica Municipal determina que os projetos de leis relativos

ao orçamento anual, ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e créditos adicionais serão apreciados

por esta Casa Legislativa, conforme seu regimento. E ainda o § 3" do mesmo artigo estabelece que os

créditos adicionais podem ser aprovados quando: I - compatíveis com o plano plurianual e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias; quando II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes

de anulação de despesas, excluídos os que incidem sobre: a) dotação para pessoal e seus encargos; b)

serviços de dívida,
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II - FUNDAME,NTAÇÂO E VOTO DO RELÂTOR
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Contudo, no que corresponde aos recursos/valores indicados no projeto, é competência da

Comissão da Economia e Finanças com toda a sua técnica analisar as indicações constituídas.

Assim, mediante o exposto, verifica-se que não óbices à tamitação do Anteprojeto em apÍeço.

Portanto, apôs avahar a matéia como Relator, nos teÍmos do amigo 38 caput, do Regimento

Interno, não verifico rmpedimentos consdrucionais,

manifesto o meu voto FAVORÁVBI.

e técnicos paÍa a tramrtaçào do projeto, deste modo,

Vereador/PSC

rrr - voro o,t courssÃo

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Veteadores acompanham o voto do
Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÂVEL à tramitação do projeto de Lei n" 28/2021.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 13 de abril de2021

Telepar

Vereador /PSC Vereador /PSB
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